
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS

Ç:QLMISSÃODELEGIsljAÇLÃOJ_USTICAEREDACÃOFINALíCLJR`:

Novo Regimento lnterno d:i Cáii]íiríi Municipal de Ubá

PARECER N° 47. 29 de agosttt t!i` 2022.

OBJETO: Projeto de Deci.cto 1,i`iLiisl{itivo n°  10/2022, que "Dj.£põe so6m a co#cessa~o ri'/#/o

de  Personalidade  Ubaenw  cl()  .rln()  uo Si..  Saul() de Souzci. "

AUTORIA:  VEREADOR JOSI_'J}  D,Í'\MATO NETO

1 -           RELATORIO

Trata-se de projeto dc  lci.  tli`  i)i`igem  pai-lamentar.  que visa a concessão do Título de

Personalidade   Ubaense   do   Aiit).   i`t)iii   fulcro   no   novo   Regimento   lntemo   da  Câmara

Municipal de Ubá.

A presente proposição, ap" iiassai-pela discussã(] nesta Comissão, entrará em pauta

observando  os termos  regimeiitai`.  "  Sessão  ordiiiária  oii  extraordinária.  Registra-se que

por se tratar de decreto legis]ati\ t,.  "`\o se siibmeterá à apreciação do poder executivo.

0 Vereador ./oLç'c' /)w"  \ " iiiclii`i]ii` pé}i-a ser agraciado em Sessão Extraordinária

do  Legislativo  Ubaense  em  tlaw   `!`i`\ !íinii?iite  i]i``ignada  i`om  o  referido  Ti'tulo,  o  Sr.  Saulo

de Souza.

Desse  modo,  seguiiido  oL`,  tlitmi"  regimentais,  vem  a  esta  comissão  o  projeto  em

questão,afimdeserapreciadaqiic\ntoaosseusaspectosconstitucional,legalejurídico,com

fulcro  no  artigo  41  do  no\Ít7  Reg"w"  Iiiterii(>  da  Câiiiara  Municipal  de  Ubá (Resolução
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Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS

1/2022)  0  Regimento  liitemo.  "  \ i.gt"  clisp(~>e.  no  capi'tulo  IV,  acerca  da  concessão  de

títulos  honori'ficos  e.  deim`  i`1i``.  \`   I i'tiilo  de  Pei.`oiialicLide  Ubaense  do  Ano.  Trata-se  de

uma homenagem  concedidL`  €i  im`w  fi'``ic`a  ou  jiH-i'dica  e  ciue  tenha promovido  a cidade  ou

que tenha efetivamente presiz`do  i`i`li`\'antes  serviços ao  povo de Ubá, conforme preconiza o

art.162.

Ar.l.  4.1.  C`tJi.i,i.i]ete  à  Comissão  tle  Legislação,  Justiça  e  Redação
F.iiuil  .iiitini.í.cJ.st(!r-se   sçm   prejuízo   dos   assuntos   e-specíf iicos .das
d_em(i::,  ct.Mni`:õe.s,   s?bre   t?do_s   os   assuntos   quan;o   ;o   aspecto
c.on:ijtu.cit)nui_,   iegai   ou   jurí(iico   e   quanto-à  forma   té:níco-
Ieg.isltili\.a  i>  tle  lingiiíslica  (l(is  pr(iposições  e:

I  -ri::i^ni./c``i`tir st)I)re lo(I(is  (is  miiléri(is e proposições em tramitação
nt'C(^'''1(IÍ.(í:

ii     -,.,. i.(i:.Ü~    u     i.e!(iç(~i.()    fiinal    (las    proposições    que    sofrerem
m()(Ii.|ic(iç{~)t>\\,  cJm  Comiss(~io  ou  em  Plenário.

Feito o  relatório,  pass{Lsi`   \  upiiiar.

FUNDAMENTAÇÃO

A  priori.   trata-se   de   Di`u.Ü   I,egislati\o.   uiiia   espécie   normativa  que  regula  as

matérias  de  competência  e\.`lw u  h  Podei.  I_,egislativo,  não  se  submetendo  ao  crivo  do

poder executivo.

Ademais,  o art.  21.  iiit i`o   i'  i`  I ,11.  da  l.c`i  Oi.gânic`a  Municipal,  que assim preceitua:

A~r_i.:jl  :'1ti  nu,inic!piti  co.mpeie  i)rover a tudo  quanto  diga respeito
a_:_:"":,.c -,,, c(,,. e (",  bem-est,,r de sua popá,ação, c;bendó-,ié,
pi.iv(ii.ivti iiiiiiiie, tlen{i.e oiiiras, {is seguint-es -atriiuiçóes:

I  -Legislui.  s{)bi.e (issuiitos  de  interesse local

Í..J
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Câmf!ra Municipal de Ubá
E`-`TADO  DE  MINAS  GERAIS

LII     -.    t`.`i]i.e(lei.     títiil()     liont]riflico     a     pessoas     que     tenham
r`ef {Jn+!ic:i.:Íí(uiit!nie  i]resiii(Io  ser\Jiços  ao  Municlpio, -medíante  Leí
N!,„,i(.:,,(.,|,_ ,,,,,:,„:[,,,a  em votaç,~|o  secreta, nos témos  do  artigo  36,
destti  Lei  {)rg(^iiiica;

Í..J

0 Regimento lntemo. " `` ig" ilispõe` no capítulo IV, acerca da concessão de títulos

honoríficos  e,  dentre  eles`  t>   I i'tii]o  de  Pei`sonalidade  Ubaense  do  Ano.  Trata-se  de  uma

homenagem  Concedida a  pes`oa  ``i'`icci  ou juri'dica  e  que  tenha promovido  a cidade ou que

tenha efetivamente  prestacl(t  i ilu :ui(|```  ser\íiços  €`t)  po\'o  de  Ubá,  conforme  preconiza o art.

162.

Nesse  mister,  a  fim  tlij   iu`iific`ai.  a  iiidicação,  vale  destacar  qualidades  pessoais  e

profissionais do homenageatlo api i`si`ntaclas  pelo autor do projeto, em confomidade com o

art.158,  §1° do  novo  RICMl '.    Fi``{{ictim-se  as  scguintcs:  Sr.  Saulo  de  Souza,  nascido  em

Ubá, no dia 05 de novembi.o h  1 t  =`'J   ..Níi adolescência deixou a roça e foi morar na cidade,

na  rua  Santa  Cruz.  No  giiimio  :L't`mliou  o  apelido  de  "canarinho"  pela  cor  amarelada  do

unifome que sua mãe tiiigiu imra i`lii`g" iia cor caqui usada. (...) Comecei a ganhar 100 réis

por mês para trabalhar no  esc`iit6iio  ila  fábi.íca  de  fumo  de  rolo.  Quando  eu não  estava na

fábrica,  estava  no  Tiro  dc  Giii`i"  ``i`i.\Íindo  ao  i`¥ército  e  aprendendo  a  atirar,  marchar,

montar guarda.  Um  dia,  deu  :L)i`i\  i  ` lo  Tii.o  de  Giii`ii.a  e  pediu  demissão  da  fábrica de  fumo

para ir trabalhar em no  Banu  11 i i  t  `'``i i'" Agi.ícthi do  Estado de Minas Gerais, que depois

viriaasechamarBEMGE.1:io1`)I.."n20cmuuopresidenteeraGetúlioVargaseoBrasil

viviam na iminência de  sc`  i`n\'oL` "n  ii.i  Segim(la  Gueri.a.  Foi  convocado  a se apresentar

ao  11 °  Regimento  de  lnfantai`ia  tlJ >  ! ,\ítrútt>  e  ir  para  a  ltália."

No  que  concerne  au  ciii{')i   "  ilc  iipi.ovação`  estabelece  o  §2°  do  art.158  do  novo

RICMU que será de 2/3  (doh  ti`i W  iios membros.  e caso rejeitada, não será passível sua

substituição.
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11-          CONCLUSÃO

:'`'=+n  Municipal  de  Ubá
r    T .\no  DE  MINAS  GERAIS

Ex   pofz./z.s,    con``itt`                         jii`|`nchimento    dos    requisitos   regimentais   para   a

concessão do referido ti'tiilo    '  u     1 w  maiiifesto /c/víjrcrve/;77e#/e à c}provczçõo c7o Decreft)

Legislativo n°  10/2022.

Ubá, 29 de agosto de 2022.

:,.,,-,
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